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MOÇÃO Nº 203/2026

Senhor Presidente,

CONSIDERANDO que a 87ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil de 
Bebedouro inaugurou, no dia 29 de abril de 2026, a Subsede de Viradouro – Casa da Advocacia 
e Cidadania, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 42, no município de Viradouro/SP;

CONSIDERANDO que a solenidade de inauguração contou com a honrosa presença 
do Presidente da Seccional Paulista da OAB, Dr. Leonardo Sica, prestigiando pessoalmente este 
momento histórico para a advocacia da região;

CONSIDERANDO que a instalação da Subsede de Viradouro representa um marco de 
descentralização e interiorização dos serviços da OAB, aproximando a entidade dos advogados e 
advogadas que militam na comarca e facilitando o acesso à estrutura, ao suporte e aos serviços 
essenciais para o exercício profissional;

CONSIDERANDO que a nova unidade foi concebida como "Casa da Advocacia e Cidadania", 
evidenciando o duplo compromisso da OAB não apenas com a defesa das prerrogativas da classe, 
mas também com a promoção da cidadania e o fortalecimento do acesso à justiça para toda a 
população;

CONSIDERANDO que a concretização deste projeto é fruto do trabalho dedicado e da visão 
institucional da diretoria da Subseção de Bebedouro, que incansavelmente luta por melhores 
condições para a advocacia local e regional;

CONSIDERANDO que a parceria e a união entre as advocacias de Bebedouro e Viradouro saem 
fortalecidas com este novo espaço, que simboliza acolhimento, representatividade e avanço 
institucional para todos os profissionais da região.

Solicitamos à Mesa, nos termos regimentais, que dê ciência da presente MOÇÃO DE 
APLAUSOS, RECONHECIMENTO E CONGRATULAÇÕES à 87ª SUBSEÇÃO DA OAB 
DE BEBEDOURO, extensiva a toda a sua diretoria, conselheiros, advogados e advogadas, pelos 
seguintes motivos:

1. Pela inauguração da Subsede de Viradouro – Casa da Advocacia e Cidadania, um marco de 
descentralização, interiorização e fortalecimento da advocacia regional;

2. Pela honrosa presença do Dr. Leonardo Sica, Presidente da OAB SP, que prestigiou a 
solenidade e reafirmou o compromisso da Seccional Paulista com a advocacia do interior;

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:5
51

65
/2

02
6 

- 
06

/0
5/

20
26

 -
 1

5:
01

 -
 9

50
Z

-U
3H

Z
-V

H
H

C
-E

06
X



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”                                                     

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

3. Pela visão institucional de criar um espaço que alia o suporte ao exercício profissional com a 
promoção da cidadania, beneficiando tanto os operadores do direito quanto a população de 
Viradouro e região;

4. Pelo trabalho incansável da diretoria da Subseção de Bebedouro, que com dedicação e espírito 
público concretizou este projeto em prol de toda a classe;

5. Pelo gesto de acolhimento e valorização dos advogados e advogadas de Viradouro, que passam a 
contar com uma estrutura digna e representativa para o desenvolvimento de suas atividades 
profissionais.

Que seja dada ciência à homenageada 87ª Subseção da OAB de Bebedouro, à sua diretoria, 
à Seccional Paulista da OAB, na pessoa de seu Presidente Dr. Leonardo Sica, à Câmara 
Municipal de Viradouro e à Prefeitura Municipal de Viradouro, por meio do envio de cópia 
desta moção, com inserção nos anais desta Casa.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 06 de maio de 2026.

Prof. Dr. Antonio Gandini Júnior
VEREADOR PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=950ZU3HZVHHCE06X, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 950Z-U3HZ-VHHC-E06X
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